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An. 1? - Fica concedida perpetuidáde à sepultura 186.
Quadra 02, do cemitério de Queimados, onde se acham
inumados os restos mortais de Renato Luiz de França,fa
lecido em 03 de dezembro de 1989.

I Art. 2!' - A família de Renato Luiz de França ficam as
segurados todos os direitos corrente da perpetuidade deque trata o artigo anterior.

·Art. 3!' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
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